
ESIADO DA PARAíBA
pREtEtTURA lÂuNtctpAt DE Ácul gnlrca

GABINETE DO PREFEITO

PORTARTA DE CONCESSÃO N.24212021

O Prefeito Consliluclonol de Águo BÍoncq, Eslodo dq Pqroíbo, usondo dos
otribuiçôes conferidos pelo ort. 31, inciso l, do Lei Orgônico do Município e
do Lei Complementor n.' 17 /2010 e Lei Complementor n.. 3l /201 3;

RE§OI.VE:

AÍ1. 10 Conceder Licenço Prêmio 03 MESES, oo servidor público

Municipol efetivo EIISABEIE ATVES GOMES DA SttVA, Motrícuto n" 519.03/08,

lotodo no SECREIARIA MUNICIPAI DE SAÚDE, referente oo direito odquirido

no período de 26103/2008 o 2610312018, conforme ort. l2 do Lei Orgônico

Municipol e ort. 98 e seguintes do lei Municipol n 23612002.

Àrt. P Fico compreendido o per'rodo de Licenço Prêmio de

0t /10/2021 à 0t lot /2022.

AÍ1. 30 O servidor deveró opresenÍor-se oo seu locol de Írobolho no

suo secretorio de origem no lo dio útil opós o gozo do licenço que lhe

confere iotol direito.

AÍ1. 40 Eslo Portorio entro em vigor no doto de suo publicoçôo,

revogondo os disposições contrórios.

RegisÍre-se, Publique-se, Cumpro-se.

Aguo Bronco-PB,0l de outubro de2021 .

Everton Firmino Batista
Prefeito Constitucional
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